
               Autarquia Educacional do Belo Jardim – AEB 
MANTENEDORA DAS 

                     Faculdade de Formação de Professores de Belo Jardim – FABEJA  
                  Faculdade de Enfermagem do Belo Jardim – FAEB 

Colégio de Aplicação – CAP 
Cursos Reconhecidos pela Portaria Ministerial 1.329 de 05/09/94 

 
 

Sítio Inhumas – PE 140 Km 05 - Belo Jardim 
Fones: (81) 3726-1800 / 3726-1929 

                                               www.fabeja.com.br e-mail: aeb@3serv.com.br - fabeja@3serv.com.br 

Edital n° 001/ 2010  

 

EDITAL DO PROJETO DE MONITORIA  

 

A Diretora - Presidenta da Autarquia Educacional do Belo Jardim - AEB, 
nomeada pela Portaria n.º 067 /200 9, no uso de suas atribuições legais, faz 
publicar o presente Edital, para disciplinar os requisitos , os procedimentos e 
o funcionamento do PROJETO DE MONITORIA  dirigido aos alunos da 
graduação e pós-graduação da Faculdade de Formação de Professores do 
Belo Jardim – FABEJA  e da Faculdade de Enfermagem do Belo Jardim - 
FAEB.   

1. D A MONITORIA  

1.1 -  A Monit oria  está inserid a no projeto da Autarquia Educacional do 
Belo Jardim - AEB, que tem o compromisso de formar um profissional 
empreendedor de sua própria formação, ético, pesquisador e 
constantemente atualizado.  

1.2 -  O Projeto de Monitoria tem como objetiv os desenvolver no aluno 
monitor: o senso de responsabilidade; cooperação; satisfação em ampliar 
conhecimentos; autonomia; a formação integral dos alunos  como futuros 
profissionais capacitados .  

1.3 -  No Projeto de Monitoria o aluno desenvolverá atividades didático -
pedagógicas. 

1.3. 1 -  As atividades desenvolvidas pelos monitores serão definidas, 
acompanhadas e avaliadas pelo coordenador do curso ou coordenador 
pedagógico, bem como pelo professor tutor de cada disciplina ; 

1. 4 -  O projeto será coordenado pelo docente  designado para essa 
finalidade . 
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1. 5 – Fica a critério das direções da  FABEJA , FAEB as indicações dos 
professores tutores, conforme a necessidade  de cada disciplina , nos termos 
do anexo I .  

2. DAS NORMAS GERAIS  

2.1 -  Serão ofertadas vagas  destinadas  aos alunos monitores da FABEJA , 
FAEB, obedecendo as necessidades de carga horária  de cada Instituiç ão de 
acordo com o anexo I . 

2.1.1 – Destaque-se que, somente poderão concorrer a monitoria para os 
cursos da FABEJA os alunos pós - graduandos. 

2.2 -  Os monitores destinados as vagas ofertadas para a FABEJA /FAEB  
receberão uma bolsa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)  
correspondentes a até 80h/a, R$ 3 75,00 (trezentos  e setenta e cinco  
reais) correspondentes a até 60h/a, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 
reai s) correspondentes a até 40h/a  e estarão isentos do pagamento da 
mensalidade do curso de pós- graduação. 

2. 3 -  O Projeto abrangerá atividades de monitoria, que poderão ocorrer em 
aulas teóricas, práticas e em plantões de dúvidas , e demais atividades a 
sere m designadas pelo Coordenador. 

2. 4 -  Os horários para as atividades de monitoria serão definidos pelo 
coordenador . 

2. 5 -  A permanência do aluno na monitoria será condicionada 
cumulativamente à:  

I -Assiduidade nas atividades de monitoria;  

II  - Cumprimento das atribuições da monitoria;  

III  - Assiduidade às aulas acadêmicas (mínimo de 75%); 

IV Desempenho satisfatório nas atividades de monitoria, em avaliação do 
professor tutor . 
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2. 6 -  A exclusão do Projeto de Monitoria Acadêmica dar -se-á por 
recomendação do coordenador, em razão do não cumprimento do disposto no 
item 2. 6, bem como após 3 (três) faltas sem justificativa na atividade de 
monitoria . 

2. 7- As atividades de monitoria a serem desenvolvidas e seus horários serão 
definidas pelo coordenador, sendo o professo r tutor responsável pelo 
controle de  freqüência e pela avaliação do desempenho, nos termos que 
forem estabelecidos  pela Presidência da AEB.  

3. DA INSCRIÇÃO  

 3.1 -  O período de inscrição será nos dias 01 a 10 de março de 2010 . A 
inscrição será feita pelo ca ndidato, na  Secretaria da Instituição , no horário 
de atendimento ao público , mediante preenchimento da ficha de inscrição. O 
candidato deverá estar munido do documento de identidade . 

 3.2 -  No ato de inscrição, o aluno deverá entregar um curriculum vitae .  

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO   

4.1 -  Ser aluno devidamente matriculado em um dos cursos da 
FABEJA /FAEB /FAGA  ou no curso de Pós-graduação para os candidatos 
dirigidos ao CAP. 

4.1.1  – Ser aluno devidamente matriculado no curso de Pós -graduação para 
os candidatos dirigidos a FABEJA.  

4.2 -  Não estar o aluno incluído em outro projeto acadêmico remunerado, 
exceto se tratar -se de Programa de Bolsa Auxilio Socioeconômica, no qual 
se conceda bolsa. 

4.3  – Estar em dia com o pagamento das mensalidades. 

4.4  – Poderão participar da seleção alunos de outros cursos de pós -
graduação, “lat o sensu” quando a formação da Instituição não contemplar a 
necessidade das vagas existentes.  

4.5  – Os alunos mencionados no item 4.4 somente terão direito aos valores 
a título de bolsa,  nos termos do item 2 da presente Norma Editalícia, 
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portanto, não fazendo jus  a qualquer isenção no pagamento das 
mensalidades do curso, ou contrapartida por parte da AEB.  

 5 . DA SELEÇÃO DOS ALUNOS  

5.1 -  Poderão participar da seleção os alunos que obedece rem aos 
requisitos para inscrição.  

5.2 – Desfeito o vínculo do aluno monitor com a IES, automaticamente será 
desligado dos benefícios do presente Certame.  

5.2 -  Após inscrito, o aluno deverá submeter -se ao processo de seleção que 
consistirá de:  

a. avaliação do Curriculum Vitae;  

b. entrevista.  

5.3 -  A entrevista  será realizada pelo diretor ou diretora da Unidade de 
Ensino solicitante, 01 coordenador de curso ou diretor de departamento , 
que selecionará os candidatos,  

5.4  – As entrevista s serão realizada s nos dias 11 a 13 de março. Os horários 
serão divulgados posteriormente.  

5. 5 -  A divulgação dos alunos selecionados será publicada no dia 16 de 
março, no site da AEB e nos murais das Instituições.   

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

6.1 -  Fica facultado à AEB o direito de suspender o presente projeto por 
sua conveniência e oportunidade, em especial na hipótese, de dotação 
orçamentária insuficiente ou não disponibilizada.  

6.2 -  A inscrição do discente no projeto implica o reconhecimento e 
aceitação de todas as condições p revistas neste edital.  

6.3 -  O aluno não poderá participar em mais de um projeto ou programa que 
envolva subsídio monetário concomitantemente . 
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6.4 – O aluno monitor que participar do presente projeto ficará impedido 
de concorrer no ano seguinte ao da sua p articipação, somente sendo possível 
inscrever -se no ano seqüente àquele. 

 6.5 – O exercício das atividades de Aluno Monitor , não implicará vínculo 
empregatício com a AEB (Autarquia Educacional de Belo Jardim) e suas 
mantidas. 

6.6  – Caso haja desistência ou  afastamento de algum monitor, a vaga será 
ocupada pelo próximo da lista de classificação, ou mediante remanejamento 
interno.  

 6. 7 -  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela P residência da 
AEB. 

6. 8 -  O presente Projeto terá a validade de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado ou revogado por norma posterior.  

6. 9 -  Durante as etapas das atividades serão necessários empenho e a 
parti cipação efetiva dos monitores.  

7.0  -  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Jardim, 01 de fev ereiro de 2010 . 

 

BERNARDINA SANTOS ARAUJO DE SOUSA 

-Diretora-Presidenta da AEB- 
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ANEXO I  

RELAÇÃO DAS DISCIPLINAS SEM PROFESSOR  
 

DISCIPLINA  CURSO 
CH 

MENSAL 

Informática na Educação Geografia 10 

Ciências Biológicas 10 

Matemática 10 

Didática Matemática 20 

Estrutura do Ensino Fundamental e médio Geografia 20 

Genética geral Ciências Biológicas 20 

Genética e Biotecnologia Ciências Biológicas 10 

Prática Pedagógica II História 20 

Sociologia Ciências Biológicas 20 

Geografia 20 
História 20 
Letras 20 

Prática Pedagógica I Geografia 20 

Prática Pedagógica II Geografia 20 

Prática Pedagógica V Geografia 20 

Estágio Supervisionado I Geografia 20 

Geografia da indústria Geografia 20 

Prática de ensino 1º e 2º graus Geografia 30 

Prática Pedagógica IV Geografia 15 

Prática de ensino História 30 

Estatística e Probabilidade Matemática 20 

Álgebra Linear II Matemática 20 

Introdução aos Estudos Algébricos Matemática 20 

Geometria Euclidiana Plana Matemática 20 

Estrutura Matemática 20 

 


